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Processo no	 10950.000810/91-55

Sesago de:	 07 de julho de 1993	 ACORDO rnv 203-00,596
Recurso no:;	 8B.747
Recorrentes	 SAJAMA MALHAS LTDA.
Recorrida P	 IMF EM PLARINGM - PR

F1S-FATURAMENTO.	 EXIGECIA	 DECORNEMI.	 DE:
FISCALIZAÇMO	 DO	 IRPj, A OUPI.	 FOI	 jULUADA
SUBSISTENTE. Em face de estar correta a deciiao
nàlativa ao processo-matriz. à decisEo sobre a

1: ri. 	 cabe sorte idOntica. Recurso negado_

-'1
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por SAOAMA MALHAS LTDA.

ACORDAM os Memhron da Terceira ElMmara do Segundo
Conselho de Contr-ilm n intes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira MARIA THEREZA
VASCONCELLOS DE ALMEIDA.

Sala das SessMes, em 07 de julho de 1993.
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RODRIGO DARDEA J : 4. :E RA - P r e cat r ad or -Re p resen tan te/
da Eazenda Nacional

vis-ri-, EM sEssno DEI? 2 p 1 T 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Corre].hei
RICARDO LEITE RODRIGUES, SERGIO AEANASIEFF, TIBERANY FERRA/ DOS
SANTOS e ARMANDO ;EMITA LEMO (Suplente).
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Recurso no.	 88.747
Acór4ão no u	 203-00.586
Recorrente:	 SACIAM MALHAS LTDA.

RELATORIO

Conforme Auto do Infração de. fls. 09, exige-se da
empresa acima ident*ficada o recolhimento da contribuição AO
PIS-E:ATURAMENTO, reforfâfLe aos anos de 1987 e 1988, p.v : ter sido
corn~Lmhh, através de fiscalização do ORP3, omissão de receita
caracteriZ ada porá suprOl)entos de numerários de origem não
comprovadag manutenção no Passivo de obriga0es não comprovadan e
apuração de Saldo Credor de Caixa.

ferhRg sido concedida prorrogação de prazo para
apresentação da impugnação, conforme documento de 'fiNs. 13-verso1
a autuada apresenta, tempestivamente, a sua defesa, em 29/05/91,
limitargR:r-se a salientar que "impugnou totalmente o lançamento
prUflcilial„ sendo que an razNes de impugnação devem ,ser tomadas
CGMO parte integrante e indissociável do presente, por se tratar
de efelto reflexivo" (fls. 15/16).

As fin. 13/19. foi anexada cópia da informação
fiscal prestada no processo de IRPJ, cujos tópicos principais,
relevantes	 para	 o exame dos ]:i 'e,Len Le	 autos.. ,	 leio	 em
sessão,

Cons.L,.â„ às Els. 21/25, cópia da deci.são proferida
em primeira instância administrmtiva no processo de IRAJ, onde o
Delegado da Receita Federal CM Maringá julgou procrechâlte a ação
fiscal, ementando assim sua decisão.

"SUARIRERTO DE: cAsxng Se a pessoa Surldica não
provar com documentação hábil e idAnea, a origem
dos recursos e a efetiva entrega dos mesmos,
coincidentes em datas e valores os suprimentos
fei .Uhs pelos sócios da empresa, presume-se que os
valores são decorrentes de receitas â margem da
contabilidade.

SALDO CREDOR DT CAIXA e PASSIVO FICITICIOn
O fato de a escráturação indicar salde credor de
caixa e manutenção no passivo de obrigaçUes pagas
ou inexistentes, autoriza a presunção de omissão
de receitas, ressalvada á conifibuinte m
improcedência da presunção.

Ação fiscal procedente".

O Delegado da Receita Federal de Maringá,
relativamente à exigencia em causa, às fls. 26/27 1 julgou
procedonto a ação fiscal„ fundamentando assim na decisão:
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"Sendo identici o suporte tático que alicerça
a relacWo atur idica entre n processo matriz, PM que
foi -Nybahmurte mantida a exig gncia, e este
processo decorrente, faz coisa :julgada no mesmo
grau de lurisdicWo administrativa." e, "CONIII-.
DFRANDO que o processo esta revestido de suas
formalidades legais e análise do mérito é mera
decorrOncia	 do prnceescrimat.riz, no qual	 foi
mantido integralmente o feito fiscal".

hemu-gindo-se contra a decisao prolatada om
primeira instglicia, a Autuada recorre, tempestivamente, a este
Conselho (Tis, 32/33), argumentando quer

"Trata-se de Auto de Inli-açWo decorrente de
lançamento reflexivo, na mesma data, tendente a

. exigir IPI (Imposto sobre Produtos
industrializaa~ do exercício 1900 e 1989, anos-,
base 1967 e 1900, respectivawnte.

Todavia, como recortou da decisão proferida
naquele processo, RECURSO VOLUNTARIO dirigido ao
22 Conselho de Contribuintes, deve ser tomado COMO
parto ifitegrante e indisociavel do prosonte,

A decisao relativa a este processo como e.

óbvio, deverá ser proferida após análise do outro
principal, merecendo sorte idOntica que lá for.
proferida.

As fls. 37, consta o Despacha ng 202-0.659g do
Prçssidente do Segundo Conselho de Contribuintes, derterminando a
baixa dos autos em diligéncia à repartiçWo de origem., para que a
mesma providencie a anexaçao de cópia da decisUo proferida pelo
Primeiro Conselho de Contribuintes no procosso principal de IRF.:.0

Em atendimento ao Despacho de lis. 37, a Delegacia
da Receita Federal em Maringá providenciou a anexa0o, por cópia,
da OceirdWo no 104-9.818, da Quarta C gmara de Primeiro Conselho de
Contribuintes que, por unanimidade de votos, negou provimento ao
recurso (fis,

E o relatório.

0-5Y.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MAURO WASILEWSKI

D procosso em análise, referente A exigência dê
PIS-FATURAMENTO, ê decorrente de fiscalização do IPPj, cuja
decisão (fls. 33 a 47) da Miaria Câmara do Primeiro Conselho dê
Contribuintes negou provimento ar) recurso, com a seguinte ementar•

"IRP3 - OMISSA(' DE RECEITA - PASSIVO rIcTIcio”
Comprovada a manutenção de obrígaçnes inexistentes
me Passivo, presumJ.vel ê a ocorrOncia de omissão
de receitas operacionais.

SALDO CREDOR DE: CAIXA. Se o contribuinte não faz
prova de que o saldo credor de caixa foi motivado
por erros contabeís, subsiste a presunção de
receitas omitidas em montante equivalente,

PridljUIZO viscAL. Se em decorrência de lançamento
suplementar heuve alteração nos resultados da
pessoa lurldica, legitima-se o ajuste do prejulzo

eerrespend pn • L p	 para	 CW	 efeito=s
compensação.

Recurso nWo provido."

~lin, em face da correta análise da matêría por
aquele Colegíado, com a qual concordo " conheço do recurso o
nego-lhe provimento, paru manter, inaiterada a deç.isMi, recorrida.
que se refere a exigência de PIS-FATURAMENTO.

Sala das Sesstres, em 07 de julho de 1993.

AURO WAW'SWSKI
C---


